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Em artigo, entidades médicas demonstram preocupacao com a formacao do médico no
Brasil

“A boa assisténcia médica é um direito de qualquer cidadao e esta vinculada ao indissociavel
binbmio acesso com qualidade, o qual depende de varios fatores, dentre eles a capacitacao de seu
principal agente efetor, o médico”. Com essa avaliacao, tem inicio o artigo Assisténcia médica
depende de bons médicos, publicado na edicao desta terca-feira (28) do jornal O Estado de S.
Paulo.

Acesse AQUI a integra do artigo Assisténcia médica depende de bons médicos.

O texto é de autoria dos presidentes do Conselho Federal de Medicina (CFM), José Hiran Gallo; da
Associacdo Médica Brasileira (AMB), César Eduardo Fernandes; Academia Nacional de Medicina
(ANM), Eliete Bouskela; e Raul Cutait, também membro da Academia.

De forma clara, ele reforca a preocupacao das entidades médicas com a realidade brasileira, com a
facilitacao da abertura de novas escolas médicas em uma politica considerada equivocada pelas
entidades médicas, de que que a abertura de escolas médicas no interior do Pais propicia a
instalacao desses profissionais as areas de dificil provimento.

De acordo com o texto assinado pelas entidades, a mé distribuicdo “se explica pela natural busca
dos profissionais por melhores condicdes tanto de trabalho quanto de vida pessoal e familiar, e é
algo que nao se resolve com o0 aumento desmesurado do nimero de faculdades de Medicina”.

CFM estara presente em Férum Internacional de Saiude em Portugal

=Jeancarlo Fernandes Cavalcante, 19 vice-presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM), é um
dos palestrantes confirmados para o Férum Internacional de Saude de Cascais (Cascais
International Health Forum), que acontece nos dias 31 de maio e 12 de junho em Cascais, Portugal.

Serao mais de 200 oradores nas areas de salde e medicina, de educacao e pesquisa, consultoria e
desenvolvimento de negdcios, além de profissionais com experiéncia governamental ou que
ocupam cargos de lideranca e gestao, consultoria e desenvolvimento de negécios.

Entre os participantes de destaque estdo ex-ministros da Saude de Portugal como Adalberto
Campos Fernandes, Fernando Leal da Costa, Ana Paula Martins, Maria de Belém Roseira e Luis
Filipe Pereira; o presidente da Associacdo Portuguesa de Hospitalizacdo Privada (APHP), Oscar
Gaspar; o presidente da Camara Municipal de Cascais, Carlos Carreiras; o presidente da Autoridade
Nacional do Medicamento e Produtos de Saude (Infarmed), Rui Santos Ivo; e diversos outros
profissionais reconhecidos por suas contribuicdes ao setor de salde, suas posicdes de lideranca em
importantes organizagdes e seu impacto na formulacdo de politicas e praticas de saude.

O objetivo do evento é reunir profissionais para trocar insights e promover discussoées significativas
sobre os cuidados de salide e seus sistemas. Serd uma oportunidade de mergulhar em novas ideias
sobre saude global, politicas de saude, praticas inovadoras, sustentabilidade ambiental na salde, o
papel da inteligéncia artificial (IA) na salde e o cenério da salude digital.

Saiba mais em: https://cascaisinternationalhealthforum.com/

CFM apresenta no STF manifestacao em acao na qual liminar suspendeu a Resolucao
2.378/24

O Conselho Federal de Medicina (CFM) apresentou nessa segunda-feira (27) informacdes e recurso
ao Supremo Tribunal Federal (STF) em resposta a decisao liminar do ministro Alexandre de Moraes
gue suspendeu os efeitos da Resolucao n® 2.378/24, que proibia os médicos de realizarem a
assistolia fetal em casos de aborto legal decorrente de estupro a partir de 22 semanas de gestacao.
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=Em suas argumentacées, o CFM defende a competéncia legal da Autarquia para a edicdo de
normas sobre ética médica e sustenta que ndo caberia ao magistrado apreciar o caso. Para o
Conselho, a andlise de processo desta natureza deveria ser atribuida ao ministro Edson Fachin,
relator de acdes envolvendo casos de aborto estabelecidos em lei.

“E imperativo que o Tribunal Pleno casse a liminar ora deferida, quando apreciar a medida cautelar,
inclusive encaminhando o feito ao Excelentissimo Ministro prevento, ao qual cabe a relatoria desta
acdo, o que se requer desde ja", pede o CFM. O Conselho encaminhou ao STF ainda outros
subsidios em defesa da manutencao dos efeitos da Resolugdo CFM n? 2.378/2024.

Instancias - A anélise dos demais ministros do STF, no plenario, em sessao virtual, estd prevista
para comecar em 31 de maio. Para o presidente do CFM, José Hiran Gallo, como em outras
instancias do Judiciario, em que j& houve decisdo a favor da Resolucdo, o CFM traz argumentos
sélidos para mostrar a pertinéncia da norma. “Vale ressaltar que a Resolucdo nao pune, mas sim
defende os direitos da mulher, do feto e da vida”, declarou.

Gallo destacou a competéncia da Autarquia, prevista em lei, de editar o que é ético, ou nao, no
exercicio da profissao e que a resolucao nao pretende fazer oposicdo ao chamado aborto legal.
Mesmo na sua vigéncia, mulheres que se encaixam nos critérios poderdo continuar a fazer a
interrupcao de uma gravidez, de forma humanizada e ética, em servicos do SUS.

“A norma foi elaborada e aprovada pelo CFM com base em estudos técnicos e cientificos que
comprovam que com 22 semanas ha viabilidade de vida fora do Utero. Ou seja, diante dessa
possibilidade, a interrupcao da gestacao implica num ato ilegal e antiético, pois sob a fachada de
aborto que seria realizado é um assassinato”, explicou.

Recurso - Em manifestacao encaminhada pelo CFM ao STF, os advogados requerem a
improcedéncia total da decisdo de Alexandre de Moraes, “haja vista a manifesta auséncia de
razoabilidade juridica da pretensao autoral, posto que a norma ética questionada é plenamente
regular e compativel com o Direito brasileiro, tendo manifesta razoabilidade juridica, técnica e
ética, tendo sido editada pelo 6rgdo competente, regularmente, e conforme a atribuicdo que
legalmente é conferida aos Conselhos Profissionais para editar normas éticas”, diz o texto.

No entendimento do CFM, a assistolia fetal € um ato médico que ocasiona o feticidio (ébito do feto)
antes da interrupcao da gravidez. Para essa acdo, sdo administradas substancias diretamente no
coracao do feto. Geralmente, uma solucdo de cloreto de potéssio e de lidocaina é injetada. Depois,
ja morto, ele é retirado de dentro do corpo da mae.

De acordo com o CFM, pela literatura médica, um feto com 25 semanas de gestacao e peso acima
de 500 gramas é considerado vidvel para sobreviver a uma vida extrauterina. A partir de 23 a 24
semanas ja se considera pode que haver sobrevivéncia. Considera-se o feto nao vidvel até a 222
semana de gestacdo ja que, mesmo que hasca vivo, ndo ha chance de sobrevivéncia com a
tecnologia atual.

Fonte: Portal CFM, em 29.05.2024.
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